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COMISSAO DE OBRAS, SERVICOS PUBLICOS E URBANISMO

Mateéria: Projeto de Lein® 11, de 24 de margo de 2022
Autoria: Vereador Ubaldino Cardoso Pereira
Ementa: “Dispée sobre desmembramentos

de lotes na Cidade de Cagu e da outras
providéncias”.

I RELATORIO

A matéria em andlise tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa do
Vereador Ubaldino Cardoso Pereira, matéria recebida no dia 24 de margo de
2022, tendo como objetivo a proposta de normatizagéo temporaria de metragem
e testada minima para formagdo de novos lotes e remanescentes de areas
urbanas deste Municipio.

A matéria ora analisada ja foi submetida ao crivo da Comisséao de
Constituicdo, Justica e Redacgéo, tendo logrado parecer favoravel por
unanimidade.

Desse modo, a presente proposi¢ao encontra-se nessa Comissao, em
atendimento as normas regimentais que disciplinam sua tramitacdo, estando,
portanto, sob a responsabilidade desta Relatoria, para que seja exarado o
parecer sobre sua adequag&o aquilo que o Regimento Interno impée como dever
de observancia por esta Comissao.

E o singelo Relatério.
il PARECER

Essa comisséo avaliara a matéria sob o ponto de vista da adequacgéo
as normas de posturas e envoltas no Cédigo Municipal de Obras, além das
questdes estruturantes que por ventura estejam entrelacadas a matéria.

Singelamente, a matéria pretende permitir temporariamente o
fracionamento de areas urbanas de modo a gerar lotes e remanescentes com
area nao inferior 8 110m2 (cento e dez metros quadrados) de area e testada
minima néo inferior a 6,00m (seis metros).

Sabemos, pela documentagido acostada a matéria, que tratam de
casos especificos em que ha edificagées no mesmo lote que carecem de divisdo

do mesmo para pacificar situagées conflitantes e de dificil solugéo juridica.
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Nao vislumbramos nenhuma violag&o da estrutura urbana local, assim
como o Cddigo de Obras e o de Posturas, nao veda o fracionamento de area
pretendido.

Deste modo, reconhecemos a condicdo de excepcionalidade da
matéria e, por isso, entendemos ser a mesma adequada a aprovacao.

. CONCLUSAO

ISTO POSTO, é certo dizer que a matéria sob a apreciagdo dessa
Comisséo € apropriada & aprovagdo e em razao disso a Comisséo de Obras,
Servicos Urbanos e Urbanismo resolve exarar Parecer FAVORAVEL a
aprovacao da matéria, por unanimidade de seus membros.

Este é o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CA U, aos 06
dias do més de abril do ano de 2022.

reador ALEX PARREIRA BORGES
- RELATOR -

= o
(s S

(64) 3656-1348 | (64) 3656-1442 | (64) 3656-1174 | Acesse: cacu.go.leg.br - sapl.cacu.go.leg.br
Edificio Vicente de Sousa Lima - Rua Tibdrcio Siqueira Gama, n° 55 - Setor Morada dos Sonhos - Cagu - Goids - CEP: 75813-000
CNPJ: 24.858.722/0001-40



